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Macapá, 23 de iunho de 1978 - G~-leira 

( P ) ao 0257 de 7 de junho de 11178 

O G overn11dor do Território FeÇer=~l cio Amapa, t•~·,n

do das atribuições que lhe ~f.n conftra'l<.~ r;e ll· :.rtJF-1• lf<, 
itt>m li. do Decreto· lei n .0 411. de 8 dt> janeirn l•t> l!l t'P. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designa"' os ~€r\ irl• n s Ató f{rLr-H· An
drade Sant!os, Benedit'l Célio de At9újo P<.iv&, T<.cnicc~ do,~ 
Prograrr>a de Ml•rlerni?ação Admrn•stH·t \'l: de 6 Ttnftót c~ 
Feder ais ; José Mania dto I ima, '!lécnlco de Adminis trsrfn 
da Tabela d e Pessoal Temporár!r. JC'[;c Jc se de Agui<•l' 
Car vniho , Tecnico do Com émo n ° 024/'•7-SEP LAN f h 
:viiNTER/SA R El\ lfSCDAM , G1 FA. r Luiz Gonzt>ge Pet~il a 
de Sou7.B, Oficial de AdministralàO. nível 16·C, do Quadt·o 
de F unci>onérios desta Unidade. p'lrl', sC'b 11 presifjêccia da 
primrlr a , constiluir t>m & C.• miHão enea r r rgada de elaborar 
o E<ii ta l de Licitação, ouj r; objrt0 é 1:1 modernizacf.o adll'i
nistrativa da SeC'I'etarl~ dP Admtn.istra('ão e F•n ~:n ç'as t>em 
com o, dr mai9 instr umentos n<ecessâ«'!M ao acunpanhen entn, 
controle e avaliação dos st>rvir;o~ a serem cont ratados. 

A·rt. 211 - RevogadaR as d!~posições em con't-rí-rio. 

Paláclo do Set entrião, em Macapá, 7 de junho de 
1978, 89.0 d a República e 359 da Criação do Terrrtório F'e
der al rio Amap f'l. 

Arthur Azevedo Hennin2 
Governador 

( P l no 0258 de 8 d (' junho de l!l7!l 

O Governador do Território Fedt>ral do Amapá . usan
da das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
Item II. :io Decrrto-Lel n .0 411, de 08 de jant>lro de 191l9. 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - Des ignar o Doutor Rubl!ns de Ba-raú na. 
Secretário de Saúde e Ação Socia l do G'JVerno deste Tel'
,.it.ório , pa ra viajar da ~ede de n.as atr ibulçõt>s - Mac1 ):á 
- até as cidade s de Belém e Ma naus, a fim d e pa rticipai' 
do Encontro de Secretário~ de Saúde da Amazônia f.' do 
C entro Oeste . prom ovido pelo Ministério d.a Saúde. no pe
ríodo de I 1 a 'lU de junh o do corrente ano. 

Art. 2." - Revogam-se as rlfsposlções l!lril contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 8 de junho 
de 1978, 89." da Repúblles e 35.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henn!ng 
Governador 

(P J nQ 0259 de 8 de jun hc de 19'r 8 

O Gover nad'br do Território Ff>deral do Amar r. 
usando dad atribuições que lhe são cor,fetldaE pelo Hf ,_o 
18, Ite m II, do !Je creto-Lei n ° 411 , de 08 de jant>i'J·r ,l,• 
1969, 

Rli)SOLVE: 
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D.O. númE'ro atrr:zarlo: aume nta cinco cruzeiros 

Art. Iº - Designar o servdor J '>ão Bn l'rc' to de S ouza 
F'ilho. ~.1édico, rla T a bela de Pcssual Espec~a l.tsta Tem porá
rLo cles.Le 'l'IP.I'Tttórij o , 01t ua lmentA exercendo. a função de 
Dirdor du Ctntro Médic0 Hos pitalan, pa 1v exercer acumu~ 
la livame nt<>, em subs tituição. o cargn dP Secretá rio de Sa ú
de e .\ção Soc1al, do Quadro cte Fundonarios do Governo 
de~te Territór io . dnt'2(J t e n imped merto do re ~1=e cti\·o ti· 
t·u lar, no p~íorlo de li a 20 de juoho do c r)1•rentJe ano. 

Art. 2º - Revugam-;;ll a s dispo~icões t> m contrá rf'O. 

Palaclo tio Setentrião. em Macapl1 . !l de junho de 
I 978, 89º da República P 359 da Criação rlo Territó rio F'erle
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governad or 

( P) N. 0 0260 d e 9 dt> junho rie 1978 

O Governador do Territ ório F ede_r a l do Amapá, usando 
das at•·ibufções que lhe são destin:>da t: pe lo a rt igo 18, ite m 
II. do Decreto-Lei n° 411 , de 1'8 d!; ianeir co dP 1969. 

RE-<;OLVE: 

ArtJ. l º - Designar o Econ om i:<ta "'nt eTo Duar te Dias 
Pires Lopes. Técn~co para o P rr ;ra ma de MIOdern izaç ã•o 
'\dministrativa dos Tenr it órkls fede1als, atlua lmente no 
exercício da função de Chefe da Asses,o ria de P lAn eja
mento e C0ordenaçã.u Ger a l, p3ra exe;rcer aoumu la tiv a~ 

m ente, em s •1bstitujçã c., o cai go de Gove rn a dor do T erritó
rio Federa l db Arnap3. durnnte o impedimento do respec
tti vo titular, no perícdo de 10 a li de jUt h o do .:orrente ano. 

A.rt. 2.0 
- RevogamLse as disposições em cootrtlrlo 

Pala cio do Setent-rfão. em Maca pá, 9 de i unho 
r!e 1978, R9º da República e :1~ 0 da C t iação do Territó rio 
"'"doral d o Amapá. 

Art hu r Azevedo Henn ing 
Gover na rlor 

1 P) nº 0261 de 15 de junho de 197fl 

O Governador do Territó rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe silo conferidas pelo artigo 18, 
item TI , do Decreto-Lei n ." 411, de OB de janeiro dF' 1969, 

RESOLV E: 

Art. Iº - Designar, nos termos dos ar·tlgos 72 e 73, 
da Lei n, • 1711, de 28 de outuhro de 1952, Douglas L ob "to 
Lop•· s, Engenheiro, nível 22-B, do Quadro de Funclonà rios 
do Gover no d es te Território, at ualmente no exercício do 
cargo em comí.s.são, símbc lo 5-C. de Diretor da DiV'isão de 
Serviços Púb'licos. par"' exercer a cnmu la tivament'e. em 
subst.itui,cão. o c<> r go àe Secretá rio de Otlras Públicas. do 
Quadro acima referido , dura nte o impedime.nto do respec-
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14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Diário, capital , e 8 dias nos municípios e outros estados 

0 ~\CIO O U MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municípios e outro~ 
estados e m qualquer época. 

F'ORMA DE P AGAMENTO 

A vuls< .: Em moed;; corr<'n1 P 
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•Serviço dP Imprensa e Radiodifusão do Amapá 
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e Belém Estado do Para. 

t.ivo titul a r, a co ntar de 9 de junho do cororen te ano. 

Art. 2" - - llevogam - ~e as di sposi<;>ões e m contrário. 

Palácio d o S etent r ião. em Macapá, 15 de junho de 
1978, ~9 .0 dR Republlca e 35.0 da Criação cto Território Fe
d~>r<~l d o Amapá . 

Arth•Jr Azevedo Hennfng 
Gover nador ____ .._..,.._. ______ ~-----
Convênio 

Proce sso Nº 02-146/ 78 
Convênio N!l 88/78-SUD AM 

Termo d e 1.~onvênio fi rmado entre a Superin-
, tendência do Desenvolvimento da Amazônia 

SUDAM f- o G overno d o Ten itório Feder ai do 
Amap á. através 'Ci a Ass-eStsoria de Plan ejamento e 
Coordena ção Ger al , para a plicação da importância 
de Cr$ 660 0{)0,00 (seiscentos e ~esse nt:a mil cr uzd
ros). na Execuçã o de' Projete «Consumo de Produ
tos Industdaliza dos na- cidad e de Mac·a<pá». 

A Superintendência d 0 Desenw,lvirren1Jo da Ama
zôn ia , doravant e. d .·nominadl'! si mplesmente SUDAM, 
neste ato rep res e'nlt1ada p~:Jo Superintendente Dr. 
Hugo oe Almeida e o Governo do Território Fede
ra}. do Ama;:Jfl, atrav és da As6eEs or,ia de Planeja
mento e CooU"denação Geral, d aqui per diantE' de
sigmdo Executora , neste ato r epres;e.n t-ado pelo G o
vernad br Ca pitãlo-de-Mar-e- Gerra Arthur Azevedo 
Hennüng, resolvera m firmer o pre!'ente Convênio, 
mediante a s c l á.~sulas e condições seguintes: 

Cláusula P rimeira- O presente convên io tem 
1 por objetivo a execuçã0 do Projeto «ConsumE> de 

Produtos Industria lizados n& cidade de Macapá», 
com ba.se na-s especificações constantes do Proces
!\O SUDAM nº 0 2146/78. 

Cláusula Seg'unda - Este acorti o ~erá enca
minhado ao Cons~lho Deliberativo da SUDAM', pa
ta aprovação, e. partir dn qual passará ~ vigo rar 
por 8 (oito) meses. 

Su.bcl :'l u s ula Única - A recusa de a p rovação 
pelo Conselho DeliberRtivo, hem como a 6Usta ção 
dos pagar11entos oon pa r;te da SUDAM a Executora, 
não dará cabimento a qualquer indenização ou rf:! 
clam'ação. 
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Oláusula T erceira : - A Execu~ora s e> obriga a 
ampregar os rec ursos r ece]jidGs, de a cardio com o 
anexo Pl~nn de Aplicação, c bedec.ido inclu3ive s eu 
d etalhamento já awovado p f-•ltr•S Órgà•OS técnico~ da 
SUDAM e que consta do Proof'SS' l SUDAM n2 
02146/ 76 

Slubolá usula Única: - Excepcionalmente r o
ierão aco rdar e F parte ~ cunv1 nentes, ~e pnssivel , 
q.uanto à /j I tez aÇlão do aneoco PJano dt" Aplicação, 
ind t: p endEnt'ementt> d e Termo AdJ'tivo, desde qu e 
nâfo seja ulbrapa~·ado o perce 1tus.l de 20\J/0 (vinte 
po r ce.nt0 ) de c& d ll item do referido P.lano e este 
tenha seu valor total mantido 

Cláusula Q •télrt'<l: - f' ~l'la a realização do 
obj eto deste co nvênio obseTvado o disp c.sto na 
dtlusula d é cilma ~ Pg'unda. e•1tr• g~ r á a SU [) A Mo à 
ExecuL.ra a quantia C:e Cr$ 630.l.C:J .;·c (Sd3;:c::nt.;s 
e Sesstnta !Vlil Oruzeiros) em 12 (du~s) parce l&s a 
sab er: a la . (primodr ,l'), no ·va i\ r d 1 Cr$ 360.000 ,{)0 
(TT.::zentos e Se~~en ta Mi l Cruzelf o~), lngu ê:!pu:. t1 

:1 provação deste cottvênin p e lo 1 'onselh u Delibe-
1 !tivo da SUDA:VJ e a 2a. (s "'gunda). de C rS 
:<00.000,00 ('Drezentos \.1il Cr u•z~- iro: ), no mês de 
s ~tJ~mbro d u corre.1te ex · ckJto. 

Cláu sula Quin ta: - A desípesa fm que importa 
;, <>xec'l!ção do pr'• ~ e nte convênio, no ITIOntante de 
<'r$ 660.0 00,00 (sPiscentoç e sessenta mil cruzeims) 
r·orre à conta d•.: r ecurscs o ri u•nrl < s do O•· çam~nto 
c•e R~ceites Di v• r~as da ') TO \ '\1 Ex·»r cício dte 
r\e 1'9'7'8, com a !>l'guint.: classHi cteçã.c• - 4900 -
.'/{'misté rio ~o Interk1r - Entidades Sup r visiona 
d·as - 491()3 - Superintendêlrteia do DesE>nvolvi-
1 nento da Amalzô nia - 2546 - Cno~rdenação do 
:) esenwllvimento Re gi onal 2 Pesquisas 
Jnd u.>tria is - 3.000 - D .-" pe~as Co rlr~ntes 
:noo - Despesa~ d e Cus'teio - 3130 -- Se-rviços 
r' e T erceilros - 313:2 - Outros Serviços de Ter
r·eiros - Cr$ 600.000,0 0, t endo reft- rid a despE'se 
~ ido empenhada em I ô ()5.78, sob o n .0 38 7/DEOF. 

Oláusula Sexta: A impdrtância por este 
r\ocume rtto con \ encionada será depositad a n o 
Banco da Amazr nia S{ A-BAS A, em conta vin
ru~ ada SVDA~/Bxfcutora , cievt-n do a m ovim enta
rão d essa conta ncorrer m ediante cheques no
minativos . 

S ub cláusula Única: -- Os d'epósitos somente 
podPrão 'ser sacados para sa~dtar oomplfomissos 
imeàiatos , não podend0 se!l" t rans fHid os para 
outilo estabelE>cimento ban11á rio. 

Clá usp]ja Sétima: - O pessoal que a Executora 
a qualquer título utitlizan na ex~cução dos ~ervLç,o s 
objetlivados neste c0nvênio, se'l'·1he-é tliretPmente 
vincu(ado ~ s ubordina do, não t "n1o com a SUDAM 
rf'laç.ã o empregatkia de qualquer na tureza. 

Cláusula O itava: A Exerutora prestará 
contas à SUDA:vi dn s r ecursos r ecebidos e m de
corrê ncia deste C'on vênio, no m á ximo até 1 (um ) 
m ês após o t érmin o de s ua vigência. 

Sub~\áusU'la Única: - A prt>stação de contas de
verá s er instruíd a com a .documentação cotmproba
tór ia das deospesas efetuadas, em ori ginal, .b em 
assim ot> m o extrato :la conta corTE'nte bancária, 
cdnstltuindo por sua vez elemento essenc1 a) à 
prestaqão de contas, o Laudo T écnico expedido 
pela SUDAM. 

Cláusula No!'l'a: - A E xECut o r a d everá enviar 
à SU DAM. a c~tda trimestre de vigênd a do convê
nio. Relatório d~ Andemen to dos tuatialh<• s dese n-

volvid < s, e, nd fe u térm;no, Relatório Final circur · 
taneiado sobre os mQsmos trabblhos. 

Clá u sula Déoim:J - Os tn balhos cr.r ver.l..l 
nado~ fic a rão ... ujeito~ à fi.;caltzaçio técnico-ttnc.n~;.: t 1 

1 a da ~U i.JAM, qu a ~::xtrceJ á d.u'e>tumett t.o~ r•u m· 
diante contrato c om fuma es~ed·.lizada dP audiP 
ria legalmen .e habilitada e de n vtórü. idc•J!~·)rh.c.ft 

Subeláusul;. P't ir t r R - Qtu Jqu· r <,; lici1 e<,1 ' 
f eit a pela SUDAl\1, tl , ex er ríci•o de. ftSttdizacão qt t 

lh"' rompe te, di::'V<Ib H:>I é'iekoid~ ~.~Ir. LXtCutlJ· 

r1 f> c r,n f 1 mldr- r:.e <·• 111 f!' no•: rr&~ ''.ntarl~.:- pc < 
prim't'ira. detH-tO de 15 (quime) rluts rlo r rc·· birnfn· 
t~ do ptdtdo . 

Subclamu~a S~gunCJa : - h .-·tH comn,. endi ta r" 
f ise.ali zaç·ão 01:1 ~UDA rv:, qu; c;t.< r "e, i lttC• çto cur1 
tatnl qu~ st> fac:.H n•t:t:-S~Hr Ja. n• r!~ no. p'1r- • s r 
fim exa m inar llvro,, P.ss nto, c ot t é'l~t>J~ P d • u 
m e nt0s de qua!Cjtlt I natUrt za é-~SIO, C< 11H r [•I r~~·,. 

aos trabalhos relarioracos c c m 1, P r<-H 11 c' f· Apli<:<-
ção . 

C)á u sula Dt•dma p, i me •l'i:l: - A F Xl ct.1•í r · " · 
o b riga a mt'l'ndor,f r a ct•J<.br r·< ftr• fttH r.ct ir <• 1 t l • 

bi-da d a SFDAM, ern tJ da~ ;- s public< tÕ s · t~ r' l< 
tó rios que po: sam rl c• r r• dt:sü-. ~jt tstt>, b< ma strr 
n<~ s divu~gac,:õe, qut t:or.· .... rltila \'Hl l } J: Lfl a 1' 

s1vas ao m esmo &cor <•. 

Gláu~. Uila Df c n1a "' egm c~·- I'<•' l1 <t ~UDA:..· 
a qu <-lque r te!'pr S'J 1él' • JhJ:tn<l•'' <tT\l TI'<
nad<' , se v enfi.car que> i s cundiçô· s ~ t~:~ll•·lrcira~ 1 t 
convênio ou 1 o I'lat o < t- f\p1h'H·~<~. d:u funm 
r.um pdrl a s trt 1 ou f é'n 1: 1r· • ~ ~~ 1 eln 'rx~-cut<,u. 
bem c,.•mo ca:-o sej< m co n Jr ) .r a ·l as 1 '! 0gul.~ r i ledrs 
n o empr"g•l lP q.uaisqu·r r: ~ natcel;l. ncebi1 u. 
se m prej uízo da·-> cumi, açôts dt- orr:tm c v41 ~" 

pena l cabíveis. 

Cláusu la Dédmt~ T< r ce .K• u - E tP c<'!wêni<> 
poderá, medü n te '~<s~entir,1•r nt<• do-. "orwenentt-s, s• r 
mo'diücado atrav rs d~ Termo Ad1ti\ o ou re~c indi
do '~f' p I e n o dir it·o, por in ad1mplrma tn 
de q ualquer d suas chiusu lê•S 1 u e<•rtm<;ors, ••U 

pela superviê·ncia de norma l •·gal quf ,, t<•J Pe rnc.
t e rial ou forma lm .-nt , impn:bic1vel 

Su bcláusu la Ú ui c a - A ~oiicitaçf o dP H dite:
mento pnr p arte da Executora, dt'V J<.[m·cntt~ ju~·i

ficada, de v•e rá d ar entrada no seto r o, mpPtente da 
SUDAM, até 45 (quarent:; e cinco) dias Pntes do 
t é rmino da vigt•ncia do convênio. 

Cl áusula Dédrr.a Qua rta: Fste ('Cnv&nio ~ .. 
r·eger{J pelas suo s cláusulas ::. c• nciçces, pela !E:-g· s
lação fede ral aplicáw l, espeüialmH ( reh L<'-i r Ç! 

5.173 d e 27. 1 0.66. ct m as a1'~raçõ• s 1ntn• duzidas 
p<>la L ei nº 5.374 de 07.l2.67. pe' )>'cr""to nº 
60.079 de 16.01 67, m odifi('ado. rm pt-nt". pe\1' [I'E'

creto nº 62.23:5 do 07.02.68 e 0PCrf>tt •-le~ n9 756 
da 11.08 69. 

Cláu sula OOcima Quinta: - FicA 1:'1• ito o ioro c,!l 
Cidade de Belém . C'apit·a' do 8stad• do ~ a1'á, r:..ra 
dirimir toda e qualque11 c1 ntr• vé1 sia < duncla do 
presente convênio. 

Assim, jus ·OS e eonkat?do~. fí1'marr o 1 rt>st·n1e 
ins t rumentn em 5o (dnco) via s r!e Jg'uhl teor. para 
um ~!ó e fe ito . n a pt1esen ca da:, t est. rrurhts abaixo. 

Llelém. 16 de maio de 1978 

Hugo dP Almeida 
Superintf ndente da SUDA::\'1 

Arthur Azçv~do H nn n 
Goveil'nador· d'1 T~rr tó ri'n F'Ede nl d An <•pi! 

Test e m unha s : Ângela da ~'ilva N< zer ê 
Jametc FP ri· s C a'Sfh 
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/\nexo a·) convênio íirm'&Jv et.tit á .3u p erin- II - 1\.s prop vstas, d evidamente lacradas serão 
t•>ndência do o .. s ,· nvolviJ[l1eT!-tO d.a Arna.zônia abfnas na pces~nç.a drs proponentES às 9h do dia 
:)UDAM e o GovH~o du Te1 ritório Federal do I 01 de julho próximo, no escvitório da FUNDEPRA 
.\mapil, através da Assess<-t'iêJ de Planejamento e ' à AJv. F ehci a no C· elho, 751; 
Coor ie l1! -ção Gera'! p!.:ra Apl!c,aç i-:o da Dotação de , 
I 'r$ 660 flOo\J,OO ( seÍSC ~ OtOS e S ~SS Ota !T'Í} CrUz eilr•OS), 
•lJ Orç:.~mento d·e Rec e.'t <. s Dive1sas da SUD AM
•·x,. rcíoio de 1978. de 1aqut du Programa Coorde
'1 'tÇ' "O d•.' De;er,vulvirnentu RL·gicm c.. J: P roj .. to 2 
' t>scrJi .;,..., I·1 ius·i.r :ais - p :1ra execução d.o prcje.to 
·cComu nHJ de Pro 'lutu~ Jn dustri alizadc·s na cidad1e 
d ·.; .. t1cop:'l» (Proc.osso t'ljº ú2l46/7e ). 

fLAI\0 DE t\Pf.Tr1C ~ fl 

'III - Forma de pag hmento a Vi'st a; 

I V - ~ equipamentos encontram- s-e E)m 
n nsso armazrm a disposição dvs int:eres~ado s para 
verificação dras perfeit&s condá('Õts Em que se en
contram: 

V - A FUNDEP.RA r t:serva-se o direito de 
não aceita r qualquer reclama!',;âo c,u rec.urso p e r 
parte do propon~nte que não c omparecer ao local 
na h ora da abe.rtura das prcpo~tas concorre ntes , 
assim como lliminará li mina~ me·nt~> t oda aquela 

Rt'cu•r SOó' d estina rJ< ,s ::J.O G•1verno do Terri
t:órh l•'ei',;ral rio Ama;Já, :-.11! ~:wés da Assesso lia de 
..:-1~:-t::j ··· menta w i~ Jn rde n:lção Gers l pa1 a- aplicagão na 

•'Xer.ução do Projet•, «Consumo <i e P ro ·;utos I nd u s
trializados na cid:-1de de :vraca~á», d p SP@,!;in te mantira: 

' qup não observar q uai•,·quer d a s PXigências aqwi 
éstlabe lecidas. 

01. Salflr.io " Encargos Sx•Lds 555.600,00 
{)2. Mate r·al de Ooncumo 14.400,!10 
0.1. Outros Ser iço<; de T •-rcein s 90.000,00 

T O T ,-\ L Cr$ 66 0.00 0,00 

Câmara de V eíeadores 

Decreto Legislativo nº 04/78 -- OVMM 

O;nc d e o título d e c<Honra ~o Méri.tcn• 
ao Sr. Pompilio Vie i ra .lt· Souza. 

O Pre•ideo t e da Câmara :viunicip .d le Macapá, 
f<1ço s3ber q ue- a C âmara Muni.:ipal de 'Vfacapá, ' 
ap.rov11•u e t U promulgo o se~uin'tt: 

Decreto Legblativo 

Art. 1.0 - Ei'ica concedido ao Sr. Pompilio 
Vieir,-1 de So uza. o Tí í ulo Honorífico de <cHonr·a ao 
Ménito>>, em sinal de r.econhecimento a os re levan ~es 
sêrviços prest ados por aqu ele ci'dadão à comunid,a
d€1 rnacap <:eme, como Dirttor da Legião Brasil !:' ~ ra 
de Ass~stenciéll - LBA - Secção do Amapá . 

Art. 2º - O men cionado título ser::~ entregue 
em d~a e h ora previ!lm-' nlte d e~i,gn & dos pe lo Ple· 
ná~tio. 

Art. 3º - O presente Decreto Legislat'ivo en
trará em vigor. a partir da dr ta de sua apr'ovação, 
r evog adas as disposições em contrário. 

M"sa Executiva da Câm<na Mu.nicip f:J de Mhcapá, 
em 24 de maio de 1978. 

J ar bas Ferreira Gato 
Presidente 

Júlio Ma,rila Pint o Pereira 
1. 0 S~cretário 

Fui1dação para o Desenvolvimento da Produção 
Animal no TFA FUNDEPRA 

EDITAL DE VENDA 

.A, Fu·ndação para o De:;envolvimento da Pro
duç~o Animal. tlO TFA - FUNDEPRA. t orna 
público a quem i nt er essar, que a pA r tir desta riata 
até o dic. 30 de junho co rren:t e, estará f€1Cebendo 
E' m seu es•,-ritóiio à Av. F eJ·1ciano Coelho. 75 1 pro
po;:tas dt' compra p·ara u.m abatedlouro de avffs 
com pl•·to, composto rle equipamentos ma rca 
«STORK». 

I - O prazo de entreg3 das propostas não 
poderá u\trapassar às 17h do dia 30 de j u nho 
corrente; 

Macapá-AP, 2:i de junho d t 1978. 

João ~duardo de V. A~e~edo 
FUNDEPRA 

Associação ele Pais e Amigos dos Excepcio-· 
nais de Macapá 

Estat u to 

(Continuação rio número ant erior) 

~) sub met"il' a o Conselho Delibe rat ivo l Platóno 
sobrr:: su as étividadfs e a situeção fin EnceiT a da 
Associé:ção em cada E'X'Frcício; 

j) organiza r p lant> de cC'mJtituiçãt> de comissões 
e na>1 rrega das do e~tudo e ela e xecução d os fin~ 
soei& is; 

k) promover carrq)a·nhas de escl-arecimen to e 
d ivulgação sc,bre o pr'oblema Co excepction 1-d bem 
c amo de levantam ento de fundo s ; 

1) convoca'!' a Assembléia Geral e o Cons ~lho 
D .-l i.berati'vo. p ara reuniões ord inárias e pb ra as 
extra l,r dknáróas , quan do julg ar co nve nientes e, em ca
rá t en obri t;atódo se ho u vet re querimento a;;sina,do, no 
mínimo de !JO% (cinq u enta por cento) d os associ:ados; 

m) respeitar e faz~>P respeitar o presente 
Est atuto; 

n) a d qui1 ir b~>ns móveis ou imóve is, bem como 
receb e r doações com ou sem ~>nca rgos. 

§ 1º - O plano das atividades e do orçament,, 
de que a alíne c1 «g» deverá ser encaminhado até 
3 (três) mes • s a conta1r da posse da Diretoria e do 
térmt.no dE cada .exercício e ay:;'Ós a Asse mblt·ia 
GeTal, 

§ 2º AI aqu isição de b e ns que trata a 
a lín el'l ccn, deste arügo, soment>.e será permit ida se 
aprova(la por decisão de no m1mmo 2/3 (doils 
t erços) dos membros da Diore toria. 

A.rt. 32 - Com pet P ao Presidente: 

a) l:':x;ecutar e mandar executar, por quem de 
direito, t odos os atos administrat ivos d t: Associaç.ão; 

b) c um o rir e fazer cumprir as disp0siçõ es es
t atu tárias regulamentares e ngiomtnt!ds, b f m como 
os atos n ormativos emanados das Assembléias Ge
rais, d os Conselhos ~ da D irtt orja; 

c) re pr~ sentar a Associ1:1ção, ativ a e passiva
me nte, em juizo ou for a dele p odendo, a cnitério 
d a Diretoria, deh·gar es!Jes poderes a' out•rem; 

(C'antinua no próximo nú,mero) 


	

